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Poder Legislativo - 
 

 
 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso II, 
e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 142, DE 3 DE MAIO DE 2021 
 

DISPÕE sobre a criação, no âmbito da 
Câmara Municipal de Manaus, da 
Frente Parlamentar Mista de 
Enfrentamento e Defesa dos Direitos 
da Pessoa com IST/HIV/AIDS e 
Tuberculose e dá outras providências.  

 
Art. 1.° Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de Manaus, 

a Frente Parlamentar Mista de Enfrentamento e Defesa dos Direitos da 
Pessoa com IST/HIV/AIDS e Tuberculose.  

 
Art. 2.° A Frente será constituída pela livre adesão dos 

vereadores, com o objetivo de formação de bases políticas e legais para 
o enfrentamento e a promoção do exercício pleno de direitos da pessoa 
com IST/HIV/AIDS e Tuberculose e de sua dignidade inerente.  

 
Art. 3.° As ações da Frente Parlamentar serão pautadas com 

base nas leis, decretos, normas, resoluções e demais legislações 
específicas que disponham sobre a temática IST/HIV/AIDS e tuberculose.  

 
Art. 4.° A Frente Parlamentar Mista de Enfrentamento e Defesa 

dos Direitos da Pessoa com IST/HIV/AIDS e Tuberculose terá como 
princípios:  

 
I – a elaboração e proposição de políticas públicas que visem ao 

enfrentamento, à defesa, à garantia de direitos, à prevenção, ao 
tratamento, controle e respeito pela dignidade inerente às pessoas com 
IST/HIV/AIDS e tuberculose;  

 
II – a não discriminação;  
 
III – a plena e efetiva participação das pessoas com IST/HIV/AIDS 

e tuberculose;  
 
IV – o respeito pela diferença e pela aceitação das pessoas com 

IST/HIV/AIDS e tuberculose como parte da diversidade humana e da 
humanidade;  

 
V – o exercício do mandato como forma de acompanhar, estimular 

e fiscalizar o fiel cumprimento do que dispõe o art. 196 da Constituição 
Federal;  

 
VI – a garantia de que, no âmbito da atuação parlamentar, sejam 

alocados recursos financeiros no orçamento público para o 
desenvolvimento de ações que assegurem o direito à vida, à dignidade, 
ao respeito, à liberdade, à convivência familiar e comunitária da pessoa 
com IST/HIV/AIDS e tuberculose. 

 
Art. 5.° A Frente Parlamentar em Defesa dos Direitos da Pessoa 

com IST/HIV/AIDS e tuberculose terá como compromissos:  
 
I – empreender ações políticas efetivas que levem ao 

enfrentamento e à defesa dos direitos da pessoa com IST/HIV/AIDS e 
tuberculose;  

 
II – defender, no orçamento público, a prioridade de recursos para 

as áreas da saúde, assistência social e educação;  

III – fiscalizar a aplicação dos recursos públicos destinados à 
execução de políticas públicas destinadas ao atendimento das pessoas 
com IST/HIV/AIDS e tuberculose;  

 
IV – propor e defender políticas públicas que assegurem a 

proteção das pessoas com IST/HIV/AIDS e tuberculose que vivem em 
situação de risco, considerando a necessidade de programas e projetos 
voltados para o seu atendimento;  

 
V – elaborar ações que visem a reduzir a incidência de 

IST/HIV/AIDS e tuberculose e de sua consequente discriminação.  
 
Art. 6.° A Frente Parlamentar Mista de Enfrentamento e Defesa 

dos Direitos da Pessoa com IST/HIV/AIDS e Tuberculose será composta 
pelos parlamentares que aderirem mediante termo de adesão e terá a 
seguinte composição: Presidente, Vice-Presidente e demais membros, os 
quais serão definidos e eleitos, dentre seus componentes, em reunião 
promovida pelos vereadores. 
 

Parágrafo único. A adesão de que trata o caput deste artigo será 
formalizada em termo de adesão e nele constará um conjunto mínimo de 
princípios e compromissos a serem defendidos e observados. 

 
Art. 7. ° Para fins de conduzir e coordenar os trabalhos 

administrativos da Frente Parlamentar, será designado um servidor 
estatutário do quadro da Câmara Municipal de Manaus.  

 
Art. 8.° A Frente Parlamentar, com o fim de desenvolver suas 

atividades e buscar elementos sobre o acesso à informação a respeito 
dessas patologias, organizará debates, simpósios, seminários e outros 
eventos atinentes a sua temática.  

 
Art. 9.° A Frente estabelecerá relações de cooperação com os 

órgãos públicos, privados e organizações não governamentais que 
participarão na condição de apoiadores e terão como compromisso o 
enfrentamento e a defesa dos direitos da pessoa com IST/HIV/AIDS e 
tuberculose.  

 
Parágrafo único. Os órgãos públicos, privados e organizações 

não governamentais deverão, obrigatoriamente, assinar o termo de 
adesão, no qual consta um conjunto mínimo de princípios e compromissos 
a serem defendidos e observados.  

 
Art. 10. Os trabalhos serão regidos por estatuto próprio, 

elaborado e aprovado por seus membros.  
 
Art. 11. As reuniões da Frente Parlamentar serão públicas e 

abertas à participação de organizações representativas e ao público em 
geral, devendo ser realizadas periodicamente nas datas e nos locais 
estabelecidos por seus membros em reunião.  

 
Art. 12. A Frente Parlamentar produzirá relatórios de suas 

atividades, visando a garantir ampla publicidade e divulgação à 
sociedade.  

 
Art. 13. Cabe à Mesa Diretora a adoção das providências legais 

para a implementação das medidas necessárias ao desenvolvimento das 
atividades da Frente Parlamentar, garantida a estrutura administrativa e 
de recursos humanos análoga à destinada às Comissões Técnicas 
Permanentes.  

 
Art. 14. As despesas decorrentes da execução desta Resolução 

correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementares se 
necessárias.  
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Art. 15. Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação.  

 
Manaus, 3 de maio de 2021. 

 
Ver. WALLACE FERNANDES OLIVEIRA 

Presidente em exercício 
 

 
 

 

Faço saber que a Câmara Municipal de Manaus aprovou e eu promulgo, 
com base nos artigos 45, inciso II, e 67 da Lei Orgânica do Município de 
Manaus, combinados com os artigos 22, inciso II, alínea “h”, 157, inciso II, 
e 229 do Regimento Interno, a seguinte: 
 

RESOLUÇÃO N. 143, DE 3 DE MAIO DE 2021 
 

DISPÕE sobre a criação da Frente 
Parlamentar de Recuperação 
Econômica dos impactos causados 
pela pandemia de Covid-19. 

 
Art. 1.º Fica criada, no âmbito da Câmara Municipal de 

Manaus (CMM), em caráter temporário, até o término desta Legislatura, a 
Frente Parlamentar de Recuperação Econômica dos impactos causados 
pela pandemia de Covid-19 (Frenpre). 

 
Art. 2.º A Frenpre, como órgão político de caráter 

suprapartidário e sem fins lucrativos, será constituída por vereadores com 
assento na Câmara Municipal de Manaus (CMM) e tem por finalidade: 

 
I – buscar soluções para o retorno das atividades do 

trabalho e recuperar a economia na cidade de Manaus; 
 
II – apoiar, acompanhar e ser interlocutora das demandas 

das atividades empresariais, artísticas, dos profissionais da saúde, 
autônomos, agentes políticos e dos seus órgãos de classe e 
representativos com o Executivo e o Legislativo Municipal; 

 
III – trabalhar em parceria com os órgãos representativos de 

classe para prover legislação que busque o melhor desenvolvimento dos 
setores; 

IV – manter contato com a Mesa Diretora e com as 
lideranças partidárias da Câmara Municipal de Manaus (CMM), visando 
ao acompanhamento de todo processo legislativo que se referir ao 
segmento das empresas; 

 
V – ampliar os debates sobre a legislação e proposição que 

afetam o setor; 
 
VI – propor legislação que possa fortalecer as micro e 

pequenas empresas, empreendedores individuais e cooperativas no 
âmbito municipal; 

 
VII – realizar seminários, debates, caravanas municipais e 

outros eventos, com vistas ao aprofundamento da discussão sobre o tema 
e à elaboração de propostas a serem apresentadas à Câmara Municipal 
de Manaus (CMM); 

 
VIII – promover a divulgação das suas atividades no âmbito 

da Câmara Municipal de Manaus (CMM) e para a sociedade; 
 
IX – articular e integrar suas atividades com ações das 

entidades representativas do setor na sociedade civil; e  
 
X – incentivar e articular a criação de frentes parlamentares 

análogas no âmbito municipal. 
 
Art. 3.º As reuniões da Frenpre serão públicas e ocorrerão 

periodicamente em datas e locais estabelecidos por seus membros. 
 

Parágrafo único. As reuniões de que trata o caput deste 
artigo serão abertas e poderão contar com a participação de entidades 
representativas do segmento, trabalhadores, empresários, sociedade civil 
e quaisquer pessoas interessadas no assunto. 

Art. 4.º A Frenpre poderá manter relações com os três 
poderes da Federação, com outras frentes parlamentares similares, até 
mesmo de outros Estados e Municípios, bem como com entidades não 
governamentais com afinidade ao tema. 
  

Art. 5.º A Frenpre tornará público todos os relatórios de suas 
atividades, como reuniões, seminários, simpósios e encontros, a fim de 
possibilitar ampla transparência e participação da sociedade. 

 

Art. 6.º As despesas decorrentes da execução desta 
Resolução correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, 
suplementares se necessário. 

 

Art. 7.º Esta Resolução entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 

Manaus, 3 de maio de 2021. 
 

Ver. WALLACE FERNANDES OIVEIRA 
Presidente em exercício 

 

    
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 086/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO o Ato da Presidência n. 010/2021-

GP/DG; 
 

R E S O L V E 
 

I – SUBSTITUIR, a contar de 01 de maio de 2021, o senhor 
FELISBERTO BATISTA NUNES, no lugar do senhor FLAVIANO 
DRUMOND DE OLIVEIRA, como Presidente da Comissão de Licitação 
do Fundo Especial da Câmara Municipal de Manaus. 
 

II – DESIGNAR o servidor ALEKSANDRO GOMES 
MACHADO, para fazer parte da Comissão de Licitação do Fundo Especial 
da Câmara Municipal de Manaus, como membro. 
 

III – REVOGAM-SE as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 06 de maio de 2021.  
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
ATO DA PRESIDÊNCIA Nº 087/2021 – GP/DG 

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22, 
Parágrafo único, inciso I, alínea “a” do Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Manaus; 

 
CONSIDERANDO a Lei n.º 467, de 29 de abril de 2019, que 

dispõe sobre a Organização Administrativa do Poder Legislativo Municipal 
e dá outras providências;  

 
R E S O L V E, 

 
I - NOMEAR, a contar de 01 de maio de 2021, nos termos 

do Art. 9º, Inciso I, c/c Art. 11, Inciso II, da Lei nº 1.118, de 1º de setembro 
de 1971, a senhora JÉSSICA CAMPELO, no Cargo Comissionado de 
Gerente do Departamento Técnico, CCL-3. 
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ll - REVOGAM-SE as disposições em contrário. 

 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 06 de maio de 2021. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 

 

 
 

 
PORTARIA  Nº  033/2021 – GP/DG  

 
DAVID VALENTE REIS, Presidente da Câmara Municipal 

de Manaus, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 22 do 
Regimento Interno da Câmara Municipal de Manaus, combinado com o 
art. 7.º do Ato da Presidência n. 385/2013-GP/DIAD; 

 
CONSIDERANDO a Portaria n. 002/2021-GP/DG; 
 

R E S O L V E, 

 
Art. 1.º DESIGNAR, a contar de 01 de maio de 2021, o 

senhor Felisberto Batista Nunes, para fazer parte da Equipe de Apoio, nos 
certames licitatórios modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, 
realizados no âmbito da Comissão Permanente de Licitação da Câmara 
Municipal de Manaus – CPL/CMM. 

 
Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Cientifique-se, cumpra-se e publique-se. 
 
Manaus, 06 de maio de 2021. 
 

DAVID VALENTE REIS 
Presidente da Câmara Municipal de Manaus 
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